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respectivos termos de responsabilidade.

Art. 4º A Comissão deverá no ficar qualquer caso de irregularidade no Patrimônio do CFMV e encaminhar ao

Diretor do DEPAD para análise e manifestação, conforme anexo I.

Art. 5° Cumpra-se dando ciência aos designados, bem como mediante encaminhamento ao Departamento de

Comunicação para disponibilizações na Intranet e Bole m Informa vo interno e ao DEPAD para atualizações e

providências.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na presente data, e revoga a Portaria CFMV n.º 68/2019.

FRANCISCO CAVALCANTI DE ALMEIDA

Presidente do CFMV

CRMV-SP nº 1012

Anexo 1Anexo 1

NOTIFICAÇÃO DE MOVIMENTAÇÃO IRREGULAR /
AVARIA E/OU EXTRAVIO DE PATRIMÔNIO Nº 0001/2022

1. Código do bem : 2. Identificação do Bem Patrimonial :

3. Área de lotação indevida do Bem : 4. Área de lotação correta, conforme código

patrimonial:

5. Descrição do fato ( relatar  ):

6. RESPONSÁVEL PELA NOTIFICAÇÃO

______/_______/_______                           _____________________________________

                                                                                     XXXXXXXXXXXXXXXXXXX

7.  ANÁLISE DO DIRETOR DO DEPAD

______/_______/_______                                         _____________________________
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